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Ata nº 34/25

Ata da Trigésima Quarta Reunião Ordinária do Primeiro Ano da
Décima Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale
do Rio Preto, realizada ao sétimo dia do mês de agosto do ano
de dois mil e vinte e cinco, sob a presidência do Vereador
Raphael Branco dos Santos, com a presença dos Vereadores
Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto Andriolo Machado,
Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de
Souza Teixeira e Marcos Antônio Machado, que assinaram o livro
de presença, e havendo número legal, às dezesseis horas e dez
minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos trabalhos,
convidando o Vereador Marcos Machado para fazer a leitura do
texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao
Vereador Fabrício Andriolo, Segundo Secretário ad-hoc, que fizesse
a leitura da Ata da sessão anterior, realizada no dia cinco de agosto.
A seguir, o Sr. Presidente solicitou que o Vereador Marcos Machado,
Primeiro Secretário, que fizesse a leitura das matérias no Expediente,
do qual constavam o Ofício GP nº 390/25, de protocolo nº 1.394/25
que informa o encaminhamento de indicações aos setores
competentes; o Projeto de Lei nº 1.406/25, de autoria do Vereador
Marcos Machado que institui o Programa Saúde na Escola; o Projeto
de Lei nº 1.409/25, de autoria do Vereador Marcos Machado que
institui a Política de Apoio a Pais e Responsáveis por Crianças com
Transtorno do Espectro Autista e outros transtornos de
neurodesenvolvimento; as Indicações Legislativas: nº 1.395/25 –
de autoria do Vereador Marcelo Neves; nº 1.387 a 1.390/25 – de
autoria do Vereador José Roberto Fonseca; nº 1.392 e 1.407/25 – de
autoria do Vereador Adriano Martins; e nº 1.400, 1.401, 1.403 a
1.405 e 1.408/25 – de autoria do Vereador Jorge Moura de
Rezende; e as Moções de Aplausos de autoria do Vereador
Marcos Machado: nº 1397/25, a Sra. Ana Beatriz Martins Vargas;
e nº 1399/25, a Sra. Adriana Gonçalves Nardy. A seguir, não
havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, passou-
se à Ordem do Dia com a aprovação do Requerimento de
Informações nº 1.225/25, de autoria do Vereador Jorge Antônio
Moura de Rezende, e as Indicações Legislativas que foram lidas
no Expediente. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores
inscritos para as Explicações Pessoais, às dezessete horas e
trinta e quatro minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a
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sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença de visitantes no plenário, marcando a próxima
reunião ordinária para o próximo dia doze de agosto, quando estarão na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados
pelas comissões permanentes. E eu, Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os anais
desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito.
São José do Vale do Rio Preto, em sete de agosto de dois mil e vinte e cinco. HAB.


